
DESPESAS COM PESSOAL

MUNICÍPIO DE TRÊS CACHOEIRAS - RS - PODER EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES CACHOEIRAS

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DESPESAS EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

(a)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO
PROCESSADOS

(b)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO/2021 A DEZEMBRO/2021

R$ 1,00RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Prefeito Municipal
FLÁVIO RAUPP LIPERT

TRÊS CACHOEIRAS,  06/01/2022

Secretária Municipal da Fazenda
ANA CARLA RÉUS RODRIGUES

Téc. em Contabilidade nº 47.231
ROBERTO KOLLING HENDLER

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 14.801.336,04 0,00
   Pessoal Ativo 14.801.336,04 0,00
      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 12.730.082,25 0,00
      Obrigações Patronais 2.071.253,79 0,00
   Pessoal Inativo e Pensionista 0,00 0,00
      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00
      Pensões 0,00 0,00
   Outras desp. de pessoal decor. contratos terceiri. ou contratação forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF) 0,00 0,00
Forma Indireta (§ 1° do art. 18 da LRF) 0,00 0,00
   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 12.893,27 0,00
   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 12.893,27 0,00
   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00
   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00
   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

-

14.788.442,77

VALOR

41.597.872,20

0,00

0,00

0,00

% SOBRE A RCL
AJUSTADA

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

14.788.442,77

22.462.850,99

21.339.708,44

20.216.565,89

35,55

54,00

51,30

48,60

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM
PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 41.597.872,20

FONTE:


